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CONVOCAÇÃO 

 
No uso da prerrogativa estabelecida no inciso II do art. 14 do Regimento Interno do Conselho Universitário – 
CONSUNI, convoco Vossa Senhoria para reunião ordinária do Plenário do Conselho Universitário - 
CONSUNI a realizar-se no dia 15 de maio de 2024, com início às 13h30, na modalidade exclusivamente 
presencial, no Plenarinho da Reitoria da UDESC, em Florianópolis-SC, com transmissão em tempo real 
através de https://www.youtube.com/c/canaludesc/playlists,  com a seguinte ordem dos trabalhos: 
 
1. Ata: leitura, discussão e votação:  

Ata nº 189 da reunião extraordinária (solene) de 27-03-2024 – Documento Digital SGPe nº 19607/2024; 
Ata nº 190 da reunião ordinária de 27-03-2024 – Documento Digital SGPe nº 19606/2024; 
Ata nº 191 da reunião extraordinária (solene) de 11-04-2024 – Documento Digital SGPe nº 19503/2024; 
 

2. Expediente: 
Posses: 
- Profª Lenita de Cássia Moura Stefani (titular) e Profª Lucimara da Cunha Santos (suplente), representantes 
docentes do CEAD; 
- Profª Lidiane Goedert (titular) e Karina Marcon (suplente), representantes docentes do CEAD; 
- Acadêmica Natália Durigon Melo (titular) e Acadêmica Giovanna de Oliveira Souza (suplente), 
representantes discentes de pós-graduação do CAV; 
- Profª Regina Helena Munhoz (titular) e Profª Ana Teruko Yokomizo Watanabe (suplente), representantes 
docentes do CCT; 
Justificativa de ausência: 
Prof. Oséias Alves Pessoa, Diretor do CESFI, justificou ausência por estar participando da inauguração da 
TV UNIVALI 

     Inclusão em pauta: 
PROCESSO Nº 18219/2024; origem UDESC/REIT/GAB – Gabinete do Reitor; interessado: UDESC; assunto: 
Propõe alteração do inciso I do art. 5º do Projeto de Lei Complementar que “Institui a Lei Orgânica da 
Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC, e dispõe sobre suas normas gerais e dá 
outras providências” aprovado pela Resolução nº 7/2016-CONSUNI, de 30-03-2016; relatora conselheira 
Clerilei Aparecida Bier; 
Incluído em pauta DVS da Profª Clerilei Aparecida Bier sobre o Processo nº 18219/2024; 
 

3. Ordem do Dia: 
 

3.1. PROCESSO Nº 37672/2023; origem: UDESC/REIT/CG - Chefia de Gabinete; interessado: UDESC; 
assunto: Ofício sobre Percentual de Gratificação de Dedicação Integral – GDI (Aprovado ad referendum 
pelo Reitor em 01-11-2023 por meio da Resolução nº 82/2023-CONSUNI); relator conselheiro Antônio 
Heronaldo de Sousa. Vista à conselheira Maria Cristina da Rosa Fonseca da Silva na sessão de 07-
12-2023. Vista ao conselheiro Eduardo Nogueira Giovanni na sessão de 27-03-2024. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, com discussão, o parecer do relator inicial, favorável à 
homologação da Resolução ad referendum 82/2023-CONSUNI. A decisão será expressa por meio 
da Resolução nº 36/2024-CONSUNI a ser publicada no sítio da Secretaria dos Conselhos na 
internet. 

 
3.2. PROCESSO Nº 27842/2023; origem: UDESC/CEART/DG - Direção Geral; interessado: Daiane Dordete 

Steckert Jacobs; assunto: Solicito ao Pleno do CONSUNI que delibere sobre a interpretação do 
disposto sobre "Reeleição" no Estatuto da UDESC e Regimento Interno do CONSUNI, de acordo com 
o Regimento Interno do CONSUNI, Resolução 032/2019, que em seu artigo oitavo afirma que "Art. 8° 
São competências do Plenário do CONSUNI: [...] XVIII -  resolver  as  questões  de  interpretação  no  
Estatuto  e  do  Regimento  Geral  e deliberar sobre casos omissos"; e com o Parágrafo Único do Artigo 
42 do Regimento Interno do CONSUNI que diz que: "Nas decisões do Plenário do CONSUNI e das 
respectivas Câmaras relativas a consultas que envolvam a interpretação de dispositivos do Estatuto, 
Regimento Geral e deste Regimento Interno e nas relativas aos casos omissos da legislação interna, 
os pareceres serão obrigatoriamente formulados tomando como parâmetro o caso geral e adotarão a 
forma de Parecer Normativo"; relator conselheiro Antonio Heronaldo de Sousa. Vista à conselheira 
Daiane Dordete Steckert Jacobs na sessão de 27-03-2024;. 
Decisão: Vista ao conselheiro Marcus Vinícius Canhoto Alves na sessão de 15-05-2024. 
Retornará à pauta na reunião ordinária de 04-07-2024.  
 
 

https://www.youtube.com/c/canaludesc/playlists
https://secon.udesc.br/consuni/resol/2023/082-2023-cni.pdf
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3.3. PROCESSO Nº 5139/2024; origem: UDESC/REIT/CG - CHEFIA DE GABINETE; interessado: UDESC; 
assunto: Ofício nº 027/2024/UDESC/REIT/GABR - Solicita estudo a ser encaminhado aos Conselhos 
Superiores com a proposta de revisão do Auxílio-Alimentação para o ano de 2024; relator conselheiro 
Antonio Heronaldo de Sousa. Vista ao conselheiro Márcio Metzner na sessão de 27-03-2024. 
Decisão: Vista ao conselheiro Mayco Morais Nunes na sessão de 21-05-2024. O processo 
retornará à pauta na sessão de 04-07-2024. 
 

3.4. PROCESSO Nº 53492/2023; origem: UDESC/REIT/PROPPG - Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação; interessado: Francisco Henrique de Oliveira; assunto: Minuta da nova Resolução do 
Programa de Apoio a Pesquisa; relator conselheiro Vanderlei dos Santos. Vista ao conselheiro Léo 
Rufato na sessão de 27-03-2024. 
Decisão: Vista à conselheira Regina Helena Munhoz na sessão de 21-05-2024. O processo 
retornará à pauta na sessão de 04-07-2024. 

 
3.5. PROCESSO Nº 43806/2023; origem: UDESC/CCT/NIT - Núcleo de Inovação Tecnológica; interessado: 

Rafael Stubs Parpinelli; assunto: 5º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnico-Científica 
155/2019, que celebram UDESC e ArcelorMittal do Brasil S.A. (o processo apresenta também 
solicitação de pagamento de gratificação por atuação em projeto) (aprovado ad referendum, em 05-04-
2024, pelo então Reitor Prof. Dr. Dilmar Baretta por meio da Resolução nº 29/2024-CONSUNI); relatora 
conselheira Daiana Petry Rufato. Vista à conselheira Janice Mileni Bogo na sessão de 24-03-2024. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer da relatora inicial, favorável à 
aprovação do processo em questão. A decisão será expressa por meio da Resolução nº 
038/2024-CONSUNI a ser publicada no sítio da Secretaria dos Conselhos na internet. 

 
3.6. PROCESSO Nº 5140/2024; origem: UDESC/REIT/CG - CHEFIA DE GABINETE; interessado: UDESC; 

assunto: Ofício nº 028/2024/UDESC/REIT/GABR - Solicita estudo a ser encaminhado aos Conselhos 
Superiores com a proposta de revisão do Valor Referencial de Vencimento (VRV) para o ano de 2024; 
relator conselheiro Celso João Carminati. Adiado da sessão de 27-03-2024 em razão de diligência 
solicitada pelo relator. 
Decisão: Retirado no expediente da sessão pelo Reitor por estar em diligência no Gabinete da 
Reitoria. 

 
3.7. PROCESSO Nº 42108/2023; origem: UDESC/CEAVI/SECDEP - Secretaria de Departamentos; 

interessado: Caroline Sulzbach Pletsch; assunto: Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em 
Ciências Contábeis (aprovado ad referendum, em 08-04-2024, pelo então Reitor Prof. Dr. Dilmar 
Baretta por meio da Resolução nº 31/2024-CONSUNI); relator conselheiro Mario César Barreto Moraes. 
Adiado da sessão de 27-03-2024 em razão de ausência do relator à reunião. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer do relator inicial, favorável à 
homologação da Resolução ad referendum 31/2024-CONSUNI. A decisão será expressa por meio 
da Resolução nº 039/2024-CONSUNI a ser publicada no sítio da Secretaria dos Conselhos na 
internet. 
 

3.8. PROCESSO Nº 58191/2023; origem: UDESC/CAV/HCV - Hospital de Clinica Veterinaria – CAV; 
interessado: Thiago Souza Wolff de Oliveira; assunto: Prestação de contas HCV/CAV/UDESC 2023; 
relator conselheiro Leandro Zvirtes. Adiado da sessão de 27-03-2024 em razão de ausência do relator 
à reunião. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer do relator inicial, favorável à 
aprovação do processo. A decisão será expressa por meio da Resolução nº 040/2024-CONSUNI 
a ser publicada no sítio da Secretaria dos Conselhos na internet. 
 

3.9. PROCESSO Nº 3209/2023; origem: UDESC/CCT/NIT - Núcleo de Inovação Tecnológica; interessado: 
Rogério Aparecido Gariani; assunto: Prestação de contas UPS Laboratório de Análise Instrumental ano 
2023 (nov/22 - out/23); relator conselheiro Alexsandro Bayestorff da Cunha. Adiado da sessão de 27-
03-2024 em razão de ausência do relator à reunião. 
Decisão: Adiado da sessão de 21-04-2024 em razão de ausência do relator à reunião. 

 
3.10. PROCESSO Nº 58208/2023; origem: UDESC/CAV/EF - Departamento de Engenharia Florestal; 

interessado: Martha Andreia Brand; assunto: Prestação de Contas; relator conselheiro Alan Christian 
Schmitt. Adiado da sessão de 27-03-2024 em razão do relator não ter detectado o envio do processo 
junto ao SGPe. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer do relator inicial, favorável à 
aprovação do processo. A decisão será expressa por meio da Resolução nº 041/2024-CONSUNI 
a ser publicada no sítio da Secretaria dos Conselhos na internet. 

https://secon.udesc.br/consuni/resol/2024/029-2024-cni.pdf
https://secon.udesc.br/consuni/resol/2024/031-2024-cni.pdf
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3.11. PROCESSO Nº 29788/2023; origem: UDESC/CEO/DG - Direção Geral; interessado: Cleuzir da Luz; 

assunto: Aquisição de imóvel por recebimento de doação da Prefeitura Municipal de Chapecó à 
UDESC, área de terra adjacente ao campus Chapecó (aprovado ad referendum, em 09-04-2024, pelo 
então Reitor Prof. Dr. Dilmar Baretta por meio da Resolução nº 32/2024-CONSUNI); relator conselheiro 
Márcio Matzner. Adiado da sessão de 27-03-2024, por questão de ordem levantada pelo próprio relator, 
que alegou ter recebido os autos sem o devido prazo regimental para a juntada de seu parecer, 
conforme prevê o art. 34 do Regimento Interno do CONSUNI. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, com discussão, o parecer do relator inicial, favorável à 
aprovação do processo. A decisão será expressa por meio da Resolução nº 042/2024-CONSUNI 
a ser publicada no sítio da Secretaria dos Conselhos na internet. 

 
3.12. PROCESSO Nº 10893/2023; origem: UDESC/CEO/DG - Direção Geral; interessado: Cleuzir da Luz; 

assunto: Aprovação da criação das Funções Gratificadas na UDESC Oeste/CEO: "Coordenadoria de 
Comunicação", "Coordenadoria do Núcleo de Ciência, Tecnologia e Inovação do Leite (NCTI)" e 
"Coordenadoria de Administração" (vinculadas ao cargo "Coordenadoria de Apoio 
Administrativo/Acadêmico" - FC 03); relator conselheiro Eduardo Nogueira Giovanni; Regime de 
Urgência.  
Vista ao conselheiro Márcio Metzner para apresentação de parecer na sessão, por estar a 
matéria em regime de urgência; 
Decisão: Aprovado, por maioria, com discussão, o parecer do relator inicial, favorável à 
aprovação da solicitação apresentada no processo. A decisão será expressa por meio da 
Resolução nº 043/2024-CONSUNI a ser publicada no sítio da Secretaria dos Conselhos na 
internet. 

 
3.13. PROCESSO Nº 46900/2023; origem: UDESC/CEART/DG - Direção Geral; interessado: Daiane Dordete 

Steckert Jacobs; assunto: Criação da Coordenadoria do Núcleo de Produção Cultural do CEART; 
relatora conselheira Suzana Matheus Pereira; Regime de Urgência.  
Vista ao conselheiro Márcio Metzner para apresentação de parecer na sessão, por estar a 
matéria em regime de urgência; 
Decisão: Aprovado, por maioria, com discussão, o parecer da relatora inicial, favorável à 
aprovação da solicitação apresentada no processo. A decisão será expressa por meio da 
Resolução nº 044/2024-CONSUNI a ser publicada no sítio da Secretaria dos Conselhos na 
internet. 

 
3.14. PROCESSO Nº 3957/2024; origem: UDESC/REIT/PROPPG - Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduacão; interessado: Letícia Sequinatto Rossi; assunto: Fusão de Programas de Pós-Graduação 
Stricto Sensu: Engenharia Mecânica e Ciência e Engenharia de Materiais; relator conselheiro Léo 
Rufato. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, com discussão, o parecer do relator inicial, favorável à 
aprovação do processo. A decisão será expressa por meio da Resolução nº 045/2024-CONSUNI 
a ser publicada no sítio da Secretaria dos Conselhos na internet. 

 
3.15. PROCESSO Nº 50693/2023; origem: UDESC/CEAD/DECT – Departamento de Educação Científica e 

Tecnológica; interessado: Lucimara da Cunha Santos; assunto: Desativação da Ênfase em Gestão 
Ambiental e Sustentabilidade do Curso de Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia para 
a substituição pelo Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas (aprovado “ad referendum” pelo então 
Reitor, Prof. Dr. Dilmar Baretta em 11-04-2024 por meio da Resolução nº 33/2024-CONSUNI) ; relator 
conselheiro Rogério Simões. 
Decisão: Vista à conselheira Janice Mileni Bogo na sessão de 21-05-2024. O processo retornará 
à pauta na sessão de 04-07-2024. 

 
3.16. PROCESSO Nº 50695/2023; origem: UDESC/CEAD/DECT - Departamento de Educação Científica e 

Tecnológica; interessado: Lucimara da Cunha Santos; assunto: Desativação da Ênfase em 
Metodologias e Tecnologias Aplicadas à Educação a Distância do Curso de Bacharelado 
Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia para a substituição pelo Curso de Tecnologia em Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas na Modalidade a Distância (aprovado “ad referendum” pelo então Reitor, 
Prof. Dr. Dilmar Baretta em 11-04-2024 por meio da Resolução nº 34/2024-CONSUNI); relator 
conselheiro Rogério Simões. 
Decisão: Vista à conselheira Janice Mileni Bogo na sessão de 21-05-2024. O processo retornará 
à pauta na sessão de 04-07-2024. 
 
 

https://secon.udesc.br/consuni/resol/2024/032-2024-cni.pdf
https://secon.udesc.br/consuni/resol/2024/033-2024-cni.pdf
https://secon.udesc.br/consuni/resol/2024/034-2024-cni.pdf
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3.17. PROCESSO Nº 32009/2023; origem: UDESC/CCT/EPS - Departamento de Engenharia de Produção 
e Sistemas; interessado: Alan Christian Schmitt; assunto: Reformulação da Matriz Curricular para o 
Curso de Engenharia de Produção e Sistemas do CCT/UDESC; relator conselheiro Gilmar Moraes 
Santos. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, com discussão, o parecer do relator, favorável à 
aprovação do processo. A decisão será expressa por meio da Resolução nº 046/2024-CONSUNI 
a ser publicada no sítio da Secretaria dos Conselhos na internet. 

 
3.18. PROCESSO Nº 18712/2023; origem: UDESC/ESAG/CPGP - Coordenadoria do Programa de Pós-

graduação Profissional em Administração; interessado: Mário César Barreto Moraes; assunto: 
Convênio entre o Poder Judiciário - Academia Judicial e a UDESC para capacitação dos servidores no 
Mestrado Profissional em Administração (o processo está no Plenário do CONSUNI para apreciação e 
deliberação sobre o pagamento de gratificação de servidor por atuação no projeto objeto do convênio); 
relator conselheiro Douglas Wildgrube Bertol; item 1 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer do relator, favorável à 
aprovação dos pagamentos solicitados nos autos. A decisão será expressa por meio da 
Resolução nº 35/2024-CONSUNI a ser publicada no sítio da Secretaria dos Conselhos na internet. 

 
3.19. PROCESSO Nº 48870/2023; origem: UDESC/CERES/DEPB - Departamento de Engenharia de Pesca 

e Ciências Biológicas; interessado: Pedro Volkmer de Castilho; assunto: Contrato que entre si celebram 
Fundação Universidade do Vale do Itajaí e Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina - 
UDESC com a interveniência da Fundação Instituto Tecnológico de Joinville - FITEJ, para avaliação da 
interferência da atividade de e&p sobre a fauna e atendimento à fauna marinha em casos de vazamento 
de óleo (o processo está no Plenário do CONSUNI para apreciação e deliberação sobre o pagamento 
de gratificação de servidor por atuação no projeto objeto do convênio); relatora conselheira Janice 
Milene Bogo.  
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer da relatora, favorável à 
aprovação dos pagamentos de gratificação solicitados nos autos. A decisão será expressa por 
meio da Resolução nº 047/2024-CONSUNI a ser publicada no sítio da Secretaria dos Conselhos 
na internet. 

 
3.20. PROCESSO Nº 13365/2024; origem: UDESC/REIT/SECON - Secretaria dos Conselhos Superiores; 

interessado: UDESC; assunto: Homologação do Resultado da eleição de Discentes para as Câmaras 
do CONSUNI (aprovado “ad referendum” pelo então Reitor, Prof. Dr. Dilmar Baretta em 05-04-2024 por 
meio da Resolução nº 30/2024-CONSUNI); relatora conselheira Jéssica Aline Ullmann Gutierrez. 
Decisão: Adiado da sessão de 21-04-2024 em razão de ausência da relatora à reunião. 

 
3.21. PROCESSO Nº 6200/2024; origem: UDESC/REIT/SECORE - Setor de Controladoria de Convênios de 

Recursos Externos; interessado: UDESC; assunto: Prestação de contas anual, conforme Resolução 
CONSUNI nº 058/2022, dos projetos executados pela Fundação de Apoio FITEJ, credenciada pela 
Resolução nº 028/2017 - CONSUNI e renovada pela Resolução nº 070/2020 - CONSUNI. Empresa 
Parceira: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS/UNIVALI. Centro de Ensino UDESC: CERES. Período: 
01/2023 a 12/2023; relator conselheiro Anibal Alexandre Campos Bonilla. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer do relator, favorável à 
aprovação da prestação de contas apresentada nos autos. A decisão será expressa por meio da 
Resolução nº 048/2024-CONSUNI a ser publicada no sítio da Secretaria dos Conselhos na 
internet. 

 
3.22. PROCESSO Nº 18219/2024; origem UDESC/REIT/GAB – Gabinete do Reitor; interessado: UDESC; 

assunto: Propõe alteração do inciso I do art. 5º do Projeto de Lei Complementar que “Institui a Lei 
Orgânica da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC, e dispõe sobre suas 
normas gerais e dá outras providências” aprovado pela Resolução nº 7/2016-CONSUNI, de 30-03-
2016; relatora conselheira Clerilei Aparecida Bier. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, com discussão, o parecer da relatora, favorável à 
aprovação da proposta apresentada nos autos. Aprovado também o DVS apresentado pela 
própria relatora para adequar o art. 2º do mesmo Projeto de Lei Complementtar. 
A decisão será expressa por meio da Resolução nº 37/2024-CONSUNI a ser publicada no sítio 
da Secretaria dos Conselhos na internet. 

 
4. Comunicações Pessoais. 
Florianópolis, 03 de maio de 2024. 
Prof. Dr. José Fernando Fragalli 
Presidente do Plenário do CONSUNI 

https://secon.udesc.br/consuni/resol/2024/030-2024-cni.pdf

